
Prefeitura Municipal de Coronél Vivida

ESTADO DO PARANÁ

ia N.o .

Lei NQ 228-B

Sumula: A1téro o ~rtigo l?~ e seu. par8grafos.

Â CÂ ARA bmNICI~At DE CORONEL VIVIDA, E tado do Par -
ná, decr-esa e eu t li T'fO FLECK, lJrefei to I>{unicip!Jl,s c í.ouo a segli!.
t~ Lei.

Art. 19) - Fie m altgr8do~ o Artigo 152 e B9US para-
grofo t da Lei 219, os quei , pa s8r;o ~ ter a seguinte red çõo.

arte 1522)- O Impôsto predial tem como f to gerador
, -o dominio pleno ou ~ti1 ou a pOdse, conjuntamente ou nao, eoo 08

respectivos terreno, de prédios ituodos nr Zonas Urbana. e ~ub
urbanas do lunicipio.

f 12) - Coaaide. R-se prédios, pora os efeitos deste
rtigo, toru8 s construções que possem servir á h bitsção, u o ou

recreio, sêj quel for sue denomi ação, form~ ou de tino.
§ 22) - As construçõ s do perímetro ~uburba o gozarão

de um desconto de 50% (cioqueftte por cento) de tabela de valores,
quando se destinarem, exclusiv"lliente,para dOwicilio P~rtivular.

Art. 2!"l) - Est' l.ei entrará em ví gor na d.ite de sua
publicoçeo, revogades as di posições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, 28
de Dezembro de 1.964.-

HETTO FLECK
Er feito ~unicipel

..ecret rio


